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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS 

 

VESTIBULAR GERAL 2026/1 

 

Edital 2026/1 - 13 

 

A Universidade Estadual do Tocantins – Unitins, em conformidade com a Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional, com a Lei n. 3.124, de 14 de julho de 2016 e com a Lei n. 3.458, de 17 de 

abril de 2019, torna público, pelo presente EDITAL, a divulgação do RESULTADO PRELIMINAR DA 

PERÍCIA MÉDICA, conforme anexo, para as vagas oferecidas pela instituição nos Câmpus de Araguatins, 

Augustinópolis, Dianópolis, Palmas e Paraíso do Tocantins. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O resultado da Perícia Médica está disponível no anexo único.  

1.2 A Perícia Médica terá decisão terminativa sobre sua qualificação como pessoa com deficiência ou 

NÃO e sobre o grau de deficiência, no intuito de verificar se a deficiência por ele declarada o habilita 

para matricular-se nas vagas destinadas aos candidatos em tais condições. 

1.3 O candidato que desejar recorrer do resultado da Perícia Médica, poderá fazê-lo, de forma 

fundamentada, exclusivamente na Área do Candidato no endereço eletrônico 

<https://www.unitins.br/concursos/publico>, no prazo estabelecido no edital de convocação. Após 

esse período NÃO serão aceitos pedidos de revisão. 

1.4 Caso seja necessário, o candidato poderá ser submetido a nova Perícia Médica, em data a ser definida 

em Edital de Convocação específico, a ser publicado no endereço eletrônico 

<http://www.unitins.br/concursos/publico>.  

1.5 O resultado da análise do recurso será publicado na página 

https://www.unitins.br/Concursos/Publico/Home, no prazo estabelecido no edital de convocação, 

contra o qual não caberá recurso. 

1.6 A convocação para a matrícula dos candidatos aprovados na perícia médica será realizada conforme 

o cronograma geral e os termos do Edital de abertura, disponíveis no endereço eletrônico < 

https://www.unitins.br/concursos/publico>. 

1.7 Somente os candidatos cuja perícia médica declare a qualificação como pessoa com deficiência serão 

autorizados a realizar a matrícula nos cursos para os quais foram aprovados, quando convocados. 

 

 
Palmas-TO, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

[Assinatura eletrônica] 

CAIO ARAÚJO LUZ 

Coordenador de Concursos e Seleções 
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ANEXO  

 

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO CÂMPUS CURSO SITUAÇÃO 

496829 Augustinópolis/TO 03.6 – Ciências Contábeis Apto 

505354 Augustinópolis/TO 04.6 - Direito Apto 

500381 Augustinópolis /TO 06.6 - Medicina Apto 

494514 Dianópolis/TO 04.6 - Direito Apto 

498743 Palmas/TO 04.6 - Direito Apto 

501709 Palmas/TO 08.6 – Engenharia Agronômica Apto 

494391 Palmas/TO 10.6 – Sistemas de Informação Apto 

501311 Palmas/TO 14.6 - Psicologia Apto 

504293 Palmas/TO 15.6 - Terapia Ocupacional Ausente 
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